
Cláusula  de  não
restabelecimento
DIREITO  EMPRESARIAL.  ABUSIVIDADE  DA  VIGÊNCIA  POR  PRAZO
INDETERMINADO DE CLÁUSULA DE NÃO CONCORRÊNCIA.

É abusiva a vigência, por prazo indeterminado, da cláusula de
“não restabelecimento” (art. 1.147 do CC), também denominada
“cláusula de não concorrência” *

*Parte da ementa de julgado do STJ inserto no Informativo 554

No caso supracitado o STJ foi provocado a se manifestar acerca
da  legalidade  de  disposição  contratual  de  “não
restabelecimento”  por  prazo  indeterminado  em  contrato  de
trespasse. No caso em comento, o STJ decidiu pela abusividade
desta cláusula com a consequente aplicação do prazo geral de
05 anos.

Abaixo, algumas considerações para melhor entendimento sobre o
assunto:

A  cláusula  de  “não  restabelecimento”,  também  chamada  pela
doutrina de “cláusula de não concorrência” ou “cláusula de
interdição  da  concorrência”  tem  seu  lugar  no  momento  da
formalização do contrato de trespasse.

O contrato de trespasse, de maneira sucinta, nada mais é que o
contrato  para  alienação  do  estabelecimento  empresarial,  ou
seja, sua venda.

Ao  adquirir  um  estabelecimento  empresarial  é  normal  e
compreensível que o novo proprietário não queira ter como seu
concorrente  direto  e  imediato  o  antigo  proprietário  do
estabelecimento  empresarial.  Isto  porque,  via  de  regra,  a
clientela acompanharia o antigo empresário, e tal hipótese
violaria o princípio da boa-fé objetiva, disposto no art. 422
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do Código Civil Brasileiro.

Nesta  linha,  o  art.  1.147  do  Código  Civil  regulamentou  a
cláusula  de  não  concorrência,  que  é,  na  verdade,  a
impossibilidade do alienante fazer concorrência ao adquirente
do estabelecimento empresarial, senão vejamos:

Art. 1.147. Não havendo autorização expressa, o alienante do
estabelecimento não pode fazer concorrência ao adquirente, nos
cinco anos subseqüentes à transferência.

Esta  cláusula  tem  como  finalidade  maior  evitar  que  o
adquirente  experimente  prejuízos,  oriundos  da  clientela
desviada pelo alienante, numa clara concorrência desleal.

Importante destacar que o contrato de trespasse pode autorizar
a  concorrência,  conforme  dicção  do  mesmo  artigo  1.147  do
Código  Civil,  desde  que  seja  ato  de  vontade  livre  dos
contratantes.

Noutro  giro,  a  referida  cláusula  também  não  autoriza  o
estabelecimento de prazo indeterminado para o restabelecimento
do antigo proprietário, ou seja, não pode o novo proprietário
impor ao antigo, por cláusula contratual, a impossibilidade de
voltar  a  exercer  atividade  empresarial  (por  prazo
indeterminado)  naquela  área  de  concorrência.

Isso porque o objetivo da norma é afastar a deslealdade no
trato concorrencial e não limitar definitivamente a capacidade
de novamente exercer atividade empresarial no mesmo ramo pelo
proprietário alienante.

Nesse entendimento é que o STJ determinou, no caso concreto, a
aplicação do prazo geral de 05 anos, tendo em vista a abusiva
cláusula  que  impede  o  alienante  de  se  restabelecer
comercialmente.

Grande abraço a todos.


